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CÂMARA MUNICIPAL DE 

REQUERIMENTO N° 055/2026 

CAMARA MUNICIPAL DE HORIZONTI 
PROVADO 

DA: 

Pres dente 

Propõe Moção de Louvor e Congratulação 
à Cidade de FORTALEZA - CE, pela celebração de 

seus 300 anos de fundação. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE, vereador ANTONIO 

CARLOS GOMES, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fulcro no art. 133, 

inciso V do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem perante o Plenário requerer a 

aprovação de MOÇÃO DE LOUVOR E CONGRATULAÇÃO À CIDADE DE FORTALEZA - CE, 

PELA CELEBRAÇÃO DE SEUS 300 ANOS DE FUNDAÇÃO, a serem completados nessa data, 

reconhecendo sua trajetória histórica, cultural e o papel fundamental como capital cearense 

no desenvolvimento do estado e da região. 

JUSTIFICATIVA 

Fortaleza, fundada oficialmente em 13 de abril de 1726, mas com raízes que 
remontam ao Forte Schoonenborch de 1649, celebra seu tricentenário. A cidade, berço de 
cultura, turismo e desenvolvimento econômico, é a força motriz do Ceará, acolhendo 
cearenses de todos os municípios, incluindo os horizontinos, com hospitalidade e 
oportunidades ao longo de várias décadas, muitos tempos antes da emancipação do nosso 
município, principalmente, devido a proximidade entre essas queridas cidades. 

Esta moção visa homenagear a história de bravura, o povo resiliente e o crescimento 
urbano e social da capital, marco de orgulho para o nosso estado e expressa a gratidão, 
consideração e respeito dos nossos munícipes em relação a essa importante e grande 
metrópole brasileira. 

Nestes termos, conto com a aprovação de Vossas Excelências para que seja aprova e 
enviada ao Excelentíssimo Sr.: Prefeito Municipal e ao Excelentíssimo Sr. Presidente da 
Câmara Municipal de Fortaleza, por ofício desta Presidência. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIZONTE-CE, 13DE ABRIL DE 2026. 

ANTON LOS GOMES 
Vereador — PSB- Presidente da Câmara 
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